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ERRATA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DE ADEQUAÇÃO DE 

SÁBADOS LETIVOS Nº 001/2026/SEDUC/PMJ 

 

O Município de Juazeiro/BA, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso 

de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 2017, de 26 de março de 2009, 

com as alterações promovidas pela Lei Municipal nº 2.201, de 27 de junho de 2011, 

pela Lei Municipal nº 2.321, de 27 de dezembro de 2012 e pela Lei Municipal nº 

2.657, de 29 de dezembro de 2016, e com atenção à Resolução do TCM/BA nº 1.420, 

de 17 de dezembro de 2020, considerando o poder de Autotutela da Administração 

Pública, torna público que foi realizada alteração da Instrução Normativa de Adequação 

de Sábados Letivos Nº 001/2026/SEDUC/PMJ, de 05 de março de 2026, nos termos 

que seguem: 

 

Passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

§ 2º A adequação seguirá o seguinte critério: 

I – Primeiro semestre: Os sábados letivos de 21 de fevereiro, 16 de maio e 20 de 

junho de 2026 corresponderão a 03 (três) dias de adequação dentro do recesso junino, 

que ocorrerá de 22 de junho a 06 de julho de 2026. 
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II – Segundo semestre: Os sábados letivos de 08 de agosto e 28 de novembro de 2026 

corresponderão a 02 (dois) dias de adequação dentro do recesso de dezembro, que 

ocorrerá de 17 a 31 de dezembro de 2026. 

§ 3º A definição dos dias específicos ocorrerá mediante escala em sistema de rodízio, 

a ser definida pela Equipe Gestora de cada Unidade, assegurando a continuidade do 

serviço e o cumprimento integral da carga horária anual. 

 

LEIA-SE: 

 

§ 2º A adequação seguirá o seguinte critério: 

I – Primeiro semestre: Os sábados letivos de 21 de fevereiro, 16 de maio e 20 de 

junho de 2026 corresponderão a 03 (três) dias de adequação dentro do recesso junino, 

que ocorrerá, preferencialmente, de 22 de junho a 06 de julho de 2026. 

II – Segundo semestre: Os sábados letivos de 08 de agosto e 28 de novembro de 2026 

corresponderão a 02 (dois) dias de adequação dentro do recesso de dezembro, que 

ocorrerá, preferencialmente, de 17 a 31 de dezembro de 2026. 

§ 3º A definição dos dias específicos ocorrerá mediante escala em sistema de rodízio, 

a ser definida pela Equipe Gestora de cada Unidade, assegurando a continuidade do 

serviço e o cumprimento integral da carga horária anual. 

§ 4º Os períodos compreendidos nos incisos I e II do § 2º poderão ser gozados em 

outras datas, a serem definidas pela Equipe Gestora de cada Unidade, desde que 

respeitados os seguintes limites máximos: até 20 de julho de 2026, para os dias de 
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adequação referentes ao primeiro semestre; e até 31 de dezembro de 2026, para os 

dias de adequação referentes ao segundo semestre. 

 

Juazeiro/BA, 18 de maio de 2026.  

 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 052/2025 – DOEM 09/01/2025 
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